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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei epigrafado, oriundo do SENADO 

FEDERAL, pretende autorizar a União a celebrar convênio com o Estado de 

Goiás para a implementação de sistema de transporte que atenderá a 

demanda de passageiros no aglomerado urbano de Goiânia, em consonância 

com as diretrizes de desenvolvimento urbano e de organização territorial 

aplicadas àquela região metropolitana (art. 1º e 2º). 

O citado convênio disporá sobre: características técnicas, 

físicas e operacionais do sistema a ser implantado; condições gerais do 

suporte técnico e financeiro a ser prestado pela União; contrapartidas do 

Estado de Goiás e dos Municípios integrantes do aglomerado; participação de 

financiamento privado, na forma de parceria público-privada. 

Na justificação do projeto de lei, seu Autor, o Senador 

MARCONI PERILLO, ressalta que o objetivo da proposição é “instigar o Poder 

Executivo”, uma vez que o projeto tem caráter autorizativo. 

Em seu parecer, o Relator da matéria na Câmara Alta, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE, enaltece o mérito da proposição em exame, 
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eis que, a seu ver, a adoção de sistemas de transporte coletivo de alta 

capacidade é uma necessidade nas grandes cidades e deve ocorrer antes que 

os problemas se agravem. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, à Comissão de Desenvolvimento Urbano, à 

Comissão de Viação e Transportes, e a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público aprovou, unanimemente, o projeto, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado JOVAIR ARANTES. 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, por sua vez, 

aprovou, unanimemente, o projeto, acolhendo o parecer do Relator, Deputado 

MANOEL JUNIOR. 

Já a Comissão de Viação e Transportes aprovou, por 

unanimidade, a proposição, nos moldes do parecer do Relator, Deputado 

MAURO LOPES. 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania a análise da matéria sob os aspectos constitucional, jurídico e de 

técnica legislativa, a teor do disposto no art. 32, inciso IV, alínea a, do 

Regimento Interno. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O projeto de lei ora analisado propõe que a União seja 

autorizada a celebrar convênio com o Estado de Goiás, para a implantação de 

sistema metropolitano de transporte de passageiros em Goiânia. 

Examinando o projeto quanto ao aspecto da 
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constitucionalidade formal, verificamos que estão obedecidas as normas 

constitucionais relativas à competência da União, à atribuição do Congresso 

Nacional e à iniciativa legislativa (arts. 22, inciso XI, 48, caput, e 61, caput, da 

CF). 

Quanto à constitucionalidade material e juridicidade, 

constatamos que a proposição está em consonância com os princípios e 

normas da Carta Política, especialmente as disposições que revelam a adoção 

do federalismo cooperativo tendente à modernização do Estado Federal. 

Sob a ótica da técnica legislativa, o projeto de lei em 

análise foi elaborado em consonância com os ditames da Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 26 

de abril de 2001. 

Pelas precedentes razões, manifestamo-nos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

7.541, de 2010, do SENADO FEDERAL. 

Sala da Comissão, em       de                   de 2014. 

 

Deputada SANDRA ROSADO 

Relatora 
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